
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N° 1.837/98, DE 06 DE ABRIL DE 1998.

“DÁ NOME ÀS PRINCIPAIS RUAS DO 
DISTRITO DE VILA NOVA DO BANANAL, 
NESTE MLNICÍPIO DE BAIXO 
GUANDU/ES".

O Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espirito Santo, 
usando de suas atribuições legais, faço sabei que a Câmara Municipal de Baixo 
Guandu/ES, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io- Fica denominada de Avenida Manoel Alves Pereira 
(Manoel Afnerco), a principal Rua do Patrimônio de Vila Nova do Bananal

Artigo 2°- Fica denominada de Rua Frederico Westphal Filho, a 
Rua do Patrimônio de Vila Nova do Bananal conhecida como Rua do Sapo.

Artigo3’’- Fica denominada dc Rua Manoel Botelho, a Rua do 
Patrimônio de Vila Nova do Bananal que dá acesso à propriedade do Senhor Paulo 
Nunes

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Artigo 5 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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